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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

Portaria MPA nº 154, de 29 de novembro de 2023

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso das atribuições que lhe confere o inc. IV do
Parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal de 1988 e em vista do que dispõem a Lei nº 14.600, de 19 de
junho de 2023, o Decreto nº 11.624, de 1º de agosto de 2023, o Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e
do que consta do Processo nº 00350.004958/2023-02, resolve:

Art. 1º  Fica instituído o Comitê Permanente de Nomenclatura de Espécies de Peixe (COPNESP).

Parágrafo único. O COPNESP tem a missão de subsidiar a atividade de relacionar o nome comum e os
respectivos nomes científicos das principais espécies de peixe de interesse comercial destinadas ao comércio
nacional e internacional, em apoio à Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva do Ministério
da Pesca e Aquicultura, conforme o disposto no inc. III do art. 19 do Anexo I do Decreto nº 11.624, de 1º de
agosto de 2023.

Art. 2º  Ao COPNESP compete:

I - apreciar as demandas que lhe forem submetidas e dirimir os casos omissos, nos assuntos relacionados à
nomenclatura do pescado, para a devida revisão, sistematização e padronização dos nomes comuns das
principais espécies de peixe de interesse comercial destinadas ao comércio nacional e internacional;

II - gerar relatórios e atas decorrentes de suas reuniões ordinárias ou extraordinárias a serem disponibilizados à
Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva do Ministério da Pesca e Aquicultura;

III - dar informes, quando solicitado, no âmbito de suas competências;

IV - participar, quando convidado, de reuniões e eventos relacionados ao tema, representado por um de seus
membros, oportunamente indicado pelo Coordenador;

V - propor a publicação, no sítio eletrônico oficial do Ministério da Pesca e Aquicultura, da lista com o nome
comum e respectivos nomes científicos para as principais espécies de peixes de interesse comercial destinadas
ao comércio nacional e internacional; e

VI - manter atualizada a lista referida no inciso anterior.

Parágrafo único. Propostas de atos normativos eventualmente elaboradas e aprovadas pelo COPNESP serão
apresentadas à Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva do Ministério da Pesca e
Aquicultura (SNPI/MPA) e recebidas como sugestões, de modo que poderão sofrer alterações
independentemente de notificação ou consulta aos autores.

Art. 3º   O COPNESP será constituído por dois representantes, um titular e um suplente, de cada uma das
seguintes unidades administrativas do Ministério da Pesca e Aquicultura:

I - Departamento da Indústria do Pescado da Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva;

II - Departamento de Desenvolvimento e Inovação da Secretaria Nacional de Aquicultura; e

III - Departamento de Pesquisa e Estatística da Pesca e Aquicultura da Secretaria Nacional de Registro,
Monitoramento e Pesquisa da Pesca e Aquicultura.

Parágrafo único. Os membros do COPNESP serão designados pelos titulares das Secretarias representadas.
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Art. 4º O COPNESP será coordenado pelo membro titular do Departamento da Indústria do Pescado da
Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e Esportiva.

§ 1º Na ausência ou impedimento do titular informado no caput, a coordenação ficará a cargo do seu suplente.

§ 2º Os trabalhos do COPNESP serão conduzidos conforme Regimento Interno a ser aprovado por seus
representantes.

Art. 5º  O Departamento da Indústria do Pescado da Secretaria Nacional de Pesca Industrial, Amadora e
Esportiva prestará apoio administrativo ao COPNESP e, nessa capacidade, terá as seguintes atribuições, entre
outras que delas decorrerem:

I - elaborar a pauta das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de acordo com orientações do Coordenador; e

II - realizar os atos logísticos de convocação e condução das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de acordo
com orientações do Coordenador.

Art. 6º  O COPNESP poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da Administração Pública, de
centros de pesquisa e de entidades de classe do setor produtivo para participar dos trabalhos, de forma
eventual, sem direito a voto e para tratar de assunto específico, previamente estabelecido.

Art. 7º  O COPNESP reunir-se-á semestralmente, de forma ordinária, e a qualquer tempo, de forma
extraordinária.

§ 1º As reuniões serão convocadas pelo Coordenador por meio de e-mail institucional ou outras formas
acordadas entre seus representantes.

§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas a juízo do Coordenador, de ofício ou por provocação de
membro.

§ 3º As reuniões serão realizadas de forma presencial ou por videoconferência, dando-se preferência à
videoconferência quando ocorrer participação de convidados conforme previsto no art. 6º desta Portaria.

§ 4º O quórum de abertura e manutenção das reuniões, ordinárias e extraordinárias, e o quórum de aprovação
de atos e propostas é o da maioria dos membros.

Art. 8º  É vedada a divulgação de discussões em curso no COPNESP sem a anuência do Coordenador, a qual, se
ocorrer, deverá dar-se previamente à divulgação e estar acompanhada da respectiva justificativa.

Art. 9º  A participação no Comitê Permanente será considerada prestação de serviço público relevante e não
ensejará remuneração.

Art. 10  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ CARLOS ALVES DE PAULA FILHO
Ministro da Pesca e Aquicultura
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